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PARECER DA CCJR N° W, 12022

A Proposta objetiva a criação do Programa PRO-CIRURGIA, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, e tem o objetivo a execução de 
procedimentos clínicos e cirúrgicos eletivos, custeados através de recursos 
repassados pelo estado de Rondônia.

Cumpre salientar que Matéria está em conformidade com as normas da Lei Maior, 
que concede autonomia legislativa aos municípios para tratarem sobre assuntos de 
interesse local.

Após análise, diante da legalidade, constitucióhalidade, boa técnica legislativa 
e relevância social e administrativa da Matéria a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO emite Parecer Favorável para que o Projeto possa ser 
deliberado pelo Plenário.

Saía das Comissões, 16 de agosto de 2022.
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